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Assunto: Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a fiscalizar e aplicar sanções à pessoas físicas e jurídicas que promover o descarte irregular de lixo, entulho, resíduos industriais, resíduos da construção civil, resíduos volumosos, resíduos industriais de serviços de saúde, demais resíduos fora das normas especificas.
INTERESSADO: Câmara Municipal de Pedra Bela 


I – RELATÓRIO

 Trata-se de Projeto de Lei do Legislativo, de autoria do Nobre Vereador, Murilo de Moraes, que visa a implantação de políticas públicas quanto ao descarte irregular de lixo, entulho, resíduos industriais, resíduos da construção civil, resíduos volumosos, resíduos industriais de serviços de saúde, demais resíduos fora das normas especificas, por pessoas físicas e jurídicas no Município de Pedra Bela- SP. Era o que de início devia relatar.
II - CONSIDERACÕES GERAIS
 No projeto de lei, o artigo 1° estabelece que o Poder Executivo Municipal fica autorizado a aplicar sanções administrativas a pessoas físicas e jurídicas que promover o descarte irregular de lixo, entulhos, resíduos da construção civil, resíduos volumosos, resíduos industriais, resíduos de serviços de saúde fora das normas especificas. Já em seus 05 (cinco) incisos o artigo 1º diz os locais em que  tais resíduos não poderão ser descartados.  Em seu artigo 2º o projeto de lei traz as definições técnicas (o que são cada resíduos) dos resíduos elencados no artigo 1º. Já em seu artigo 3º e seus parágrafos trazem quem exercerá tal fiscalização, bem como as atribuições/direitos dos seus fiscais. Por outro lado, entre os artigos 4º ao 7º, o PL traz o procedimento a ser adotada para aplicação das sanções, modo do autuado efetuar sua defesa, bem como para onde eventuais valores arrecados serão destinados. Por fim, diz o artigo 9º que fica a cargo do Poder Executivo Municipal regulamentar esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
É um breve resumo do que é pretendido no projeto. 

III - FUNDAMENTACÃO 
Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, no expediente encaminhado pela Presidência desta Casa Legislativa. Incumbe, a esta procuradoria, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.
Inicialmente, há de se observar às atribuições do Poder Legislativo, logo, é importante colacionar a doutrina de Hely Lopes Meirelles, o qual com propriedade aborda estas funções:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito.
Na mesma obra o autor menciona o destinatário da norma elaborada pelo Poder Legislativo:
Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração.
Passamos a analise do caso concreto.
Com relação a iniciativa da proposição, temos que foi regularmente proposta pelo nobre Vereador, obedecendo o disposto na Lei Orgânica Municipal. 
A matéria tratada não se inclui como sendo de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, conforme determina o artigo 199 do Regimento Interno 
Deste modo, percebe-se que o projeto versa sobre assunto de interesse local, matéria de competência do Município, com amparo no artigo 30, inciso I,  c.c. artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal, bem como no artigo 198, paragrafo 1º,  inciso I, do Regimento Interno, bem como artigo 11, inciso I da Lei Orgânica do Municipal. 
A tramitação desse Projeto de Lei encontra-se formalmente em ordem e regular a documentação necessária exigida pelo Regimento Interno desta Casas de Leis.
Ademais, não há no Projeto de Lei qualquer das hipóteses previstas no artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal que impeçam o seu recebimento.  
IV- CONCLUSÃO
	Diante do exposto, o Projeto de Lei nº 43/2024 está apto a receber os Pareceres das Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e “Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo” e quanto à conveniência e oportunidade cabe aos Nobres Vereadores.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação. 

                         
                                 Pedra Bela, 05 de agosto de 2025
                                  
                                  
                                    Sérgio Marques de Oliveira
                                 Procurador Jurídico Legislativo      
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